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CONTRATO N.º 010/2021 

                                                                                 INSTRUMENTO CONTRATUAL QUE CELEBRAM 

ENTRE SI O MUNICIPIO DE IPIRANGA DO NORTE 

E A EMPRESA OXIGÊNIO NORTÃO LTDA. 

 

Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Ipiranga do Norte, Estado de Mato Grosso, O 

MUNICÍPIO DE IPIRANGA DO NORTE/MT, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede na Rua 

dos Girassóis, s/nº, centro, na cidade de Ipiranga do Norte/MT, CNPJ Nº 07.209.245/0001-72, 

representada neste ato por seu Prefeito Municipal Sr. ORLEI JOSÉ GRASSELI, brasileiro, casado, 

portador do CPF/MF Nº 394.062.100-53, portador da Cédula de Identidade RG Nº 9026524737-

SSP/RS, residente e domiciliado neste município, doravante denominado de “CONTRANTE, e do 

outro lado a empresa OXIGÊNIO NORTÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º01.920.296/0001-21, 

estabelecida a Avenida Perimetral Sudeste, n.º11101, bairro, cidade de Sorriso, neste ato 

representada pelo Sr. Pedro Josino Oliveira da Silva., portador do RG n.º 1044186102  SSP/RS e 

CIC n.º 483.150.790-34 doravante denominada “CONTRATADA”, nos termos da Lei Federal nº 

10.520/2002, bem como, aplicar-se-ão subsidiariamente as normas constantes das Leis 8.666/93, 

9.784/99 e suas modificações e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do 

DISPENSA nº 002/2021, firmam o presente Instrumento Contratual, obedecidas as condições 

seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. Constitui o objeto do contrato é a Aquisição de cilindros de oxigênio para fins de prevenção 

e enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 

CORONAVÍRUS (2019-NCOV)”,”, conforme Termo de Referência. 

1.2. Os serviços deverão ser executados de acordo com os termos estabelecidos no Edital e Termo 

de referência. 

1.3. Caberá exclusivamente à empresa contratada para execução do objeto a responsabilidade pelo 

pagamento dos encargos tributários, trabalhistas, previdenciários e de eventuais acidentes de 

trabalho referentes ao pessoal e equipe de trabalho, bem como, acidentes de trânsito ocasionados 

com os veículos fornecidos pela empresa contratada.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA SUJEIÇÃO DAS PARTES 

2.1. As partes declaram-se sujeitas às normas previstas na Lei Federal 8.666/93 e 10.520/02 e suas 

alterações, supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos e pelas disposições de 

direito privado, bem como, pelas cláusulas e condições deste contrato. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1. Os preços a serem pagos a CONTRATADA são os aqui constantes, conforme especificações 

dos itens abaixo: 
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ITEM DESCRIÇÃO DO 

ITEM 

UNIDADE QUANTIDADE VALOR 

UNITARIO 

VALOR 

TOTAL 

01 
CILINDRO DE 

OXIGENIO 7M³ 
UNIDADE 4 R$ 2.760,00 R$ 11.040,00 

02 

VALVULA 

REGULADORA 

COM 

FLUXOMETRO 

PARA OXIGENIO 

UNIDADE 4 R$ 625,00 R$ 2.500,00 

VALOR TOTAL: R$ 13.540,00 (Treze Mil, Quinhentos e Quarenta Reais) 

 

3.1. Os pagamentos serão realizados no valor dos produtos registrados, e será efetuado em 

até 20 (Vinte) dias após o recebimento dos mesmos, mediante apresentação das respectivas Nota 

fiscal, e se processará por meio de Ordem Bancária, creditada na conta corrente indicada de 

Titularidade da CONTRATADA, ficando as tarifas bancárias, se houver, por conta da Contratada. 

3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato.  

3.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

3.4. Constatando-se a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as 

providências previstas no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

3.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 

sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a Contratante.  

3.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento.  

3.7. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção 

das condições de habilitação exigidas no edital.  

3.8 Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 

contratante.  

3.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

3.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
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por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 

Lei Complementar.  

 

CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

4.1 Os preços deverão ser expressos em reais e de conformidade com o sendo fixos e 

irreajustáveis. 

4.2 Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços, caso ocorra o desequilíbrio econômico 

financeiro do Contrato, conforme disposto no Art. 65, alínea “d” da Lei 8.666/93. 

4.2.1 Caso ocorra à variação nos preços, a contratada deverá solicitar formalmente a PREFEITURA, 

devidamente acompanhada de documentos que comprovem a procedência do pedido. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO 

5.1. O prazo de vigência do presente contrato celebrado em decorrência da Dispensa nº 002/2021 

será de 2 (dois) meses iniciando a partir da data de sua assinatura 04/02/2021 até 04/04/2021, 

admitida a prorrogação nos termos da Lei, podendo ser prorrogado no interesse das partes e de 

acordo com a Lei Federal nº 8.666/93, artigo 57, inciso II. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

6.1. As despesas relativas a este processo licitatório correrão por conta de recursos previstos em 

Orçamento Municipal, conforme Parecer Contábil: 

SECRETARIA 

/ PROGRAMA 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA VALOR ESTIMADO

SECG 08.002.10.122.0035.2095.339030.00.00.00.0.3.00.000000 R$ 13.540,00 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES   

7.1. São obrigações do Município: 

7.1.1 Receber os produtos que compõe o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e 

seus anexos; 

7.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivo; 

7.1.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivo; 

7.1.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

7.1.5 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

7.1.6 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 



 

Estado de Mato Grosso 
Prefeitura Municipal de Ipiranga do Norte 

Gestão 2021/2024 
CNPJ 07.209.245/0001-72 

 
7.1.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

 

7.2. Obrigações da Contratada: 

7.2.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto; 

7.2.3. Efetuar a entrega dos itens no prazo máximo de 05 (cinco) dias, em perfeitas condições, 

conforme especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da 

respectiva nota fiscal. 

7.2.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 

13 e17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

7.2.5. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, 

o objeto com avarias ou defeitos; 

7.2.6. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

7.2.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.2.8. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

7.2.9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a contratante ou a terceiros, 

decorrente de culpa ou dolo, quando da execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo esta 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante; 

7.2.10. Arcar com todos os tributos e encargos legais incidentes sobre a execução da presente 

contratação correrão por conta do contratado, inclusive os inerentes a pessoal e seus encargos; 

7.2.11. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal, cujas 

reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência mediatamente e por escrito, 

de qualquer anormalidade que verificar quando da execução dos atos de sua responsabilidade; 

7.2.12. Prover todos os meios necessários à garantia da plena execução do fornecimento dos 

produtos, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

7.2.13. A falta de quaisquer dos itens cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, 

não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução da 

entrega do objeto deste edital e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não 

cumprimento dos prazos e demais condições aqui estabelecidas; 

7.2.14. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no 

objeto do presente instrumento até 25% (vinte cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

presente contrato, observado o art. 65 da Lei n.º 8.666/93; 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES CABÍVEIS E DOS VALORES DAS MULTAS 
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8.1. As penalidades contratuais aplicáveis são: 

a) Advertência verbal ou escrita; 

b) Multa; 

c) Declaração de inidoneidade e, 

d) Suspensão do direito de licitar e contratar de acordo com o Capítulo IV, da Lei n.º 8.666/93, 

de 21/06/93 e alterações posteriores. 

8.2. A recusa injustificada em entregar os itens licitados da empresa com proposta classificada na 

licitação conforme instruções deste edital ensejarão a aplicação das penalidades enunciadas no art. 

87 da Lei Federal 8.666/93 com as alterações posteriores. 

8.3. O Contratado que atrasar a entrega do objeto ou inadimplir o contrato incorrerá nas 

penalidades administrativas previstas no art. 86 da Lei n. 8.666/93 e art. 7º da Lei n.10.520/02. 

8.4. A multa moratória, quando cabível, será da ordem de 1% (um por cento) ao dia, até chegar o 

limite de 10% (dez por cento), incidente sobre o valor da parteinadimplida. 

8.5. A multa por inadimplemento, total ou parcial do contrato, será da ordem de 20% (vinte por 

cento), incidente sobre o valor da parte inadimplida. 

8.6. A aplicação das multas não afasta as demais penalidades, a seguir tipificadas: 

a) Não celebra o contrato: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 

02anos; 

b) Deixar de entregar a documentação: impedido de licitar e contratar com a Administração 

Pública por 02anos. 

c) Apresentar a documentação falsa: impedido de licitar e contratar com a Administração 

Pública por 02anos. 

d) Atraso na execução do objeto: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública 

por 02anos. 

e) Não mantiver a proposta: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 

02anos. 

f) Falhar na execução do contrato: impedido de licitar e contratar com a Administração 

Pública por 02anos. 

g) Fraudar a execução do contrato: impedido de licitar e contratar com a Administração 

Pública por 02anos. 

h) Comportar-se de modo inidôneo: impedido de licitar e contratar com a Administração 

Pública por 02anos. 

i) Cometer fraude fiscal: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 02 

anos 

j) Declaração de Inidoneidade. 

8.7. De qualquer sanção imposta, a Fornecedora poderá, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 

contado da intimação do ato, oferecer recurso à Prefeitura Municipal de Ipiranga do Norte - MT, 

devidamente fundamentado. 

8.8. A segunda adjudicatária, em ocorrendo à hipótese do item precedente, ficará sujeita às 

mesmas condições estabelecidas neste Edital. 

8.9. De qualquer sanção imposta, a CONTRATADA poderá, no prazo máximo de cinco dias, 
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contados da intimação do ato, oferecer recurso à CONTRATANTE, devidamente fundamentado. 

8.10. As multas previstas no item anterior são independentes e serão aplicadas cumulativamente. 

 

CLÁUSULA NONA – DOS CASOS DE RESCISÃO 

9.1 O presente contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE, sem ônus, mediante 

notificação extrajudicial com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, no caso de descumprimento 

de quaisquer das cláusulas do presente contrato pela CONTRATADA, sendo reconhecido o direito 

de rescisão administrativa nos termos do art. 77 da lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO  

10.1 A fiscalização da execução do contrato será exercida pelo servidor Cristiane Heuko Martins, 

nomeado para esta finalidade através da Portaria 272/2021. 

10.1.1. A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA; 

10.1.2. No desempenho de suas atividades é assegurado ao fiscal de contrato o direito de verificar a 

perfeita execução do presente, ajuste em todos os termos e condições, acompanhamento da 

execução do fornecimento dos materiais, e o apontamento de irregularidades caso verificadas; 

10.1.3. A fiscalização por parte do Município não eximirá nem reduzirá, em nenhuma hipótese, as 

responsabilidades do Contratado(a) sobre eventuais faltas que venha a cometer, mesmo que não 

indicada pela fiscalização; 

10.1.4. Todas as ocorrências que vierem a prejudicar a regular execução do objeto do presente 

contrato deverão ser comunicadas, imediatamente á Administração Pública, bem como o fiscal de 

contrato que notificará a Contratado (a) para que tome as devidas providências. 

10.2. A contratada obriga-se a fornecer os produtos conforme especificação estabelecida no edital. 

10.3. Será facultado ao Contratado (a) no prazo de 05 (cinco) dias úteis apresentar defesa escrita. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO CONTRATO E AOS 

CASOS OMISSOS 

11.1 Aplica-se a Lei nº 8.666/93 e o Código Civil Brasileiro ao presente contrato e em especial aos 

seus casos omissos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E 

QUALIFICAÇÃO 

12.1. A CONTRATADA deverá manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EFICÁCIA DO CONTRATO 

13.1. O contratante promoverá a publicação resumida do presente instrumento de contrato na 

imprensa oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, até o quinto dia útil do mês 

seguinte ao de sua assinatura, conforme dispõe o art. 61 da Lei Nº 8.666/93: 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

14.1. O Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas desde que ocorra motivo 

relevante e devidamente justificado pelo Poder Público. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1. Integram este Contrato, o edital do DISPENSA nº 002/2021 a proposta da empresa 

OXIGÊNIO NORTÃO EIRELI classificada em 1º lugar no certame supranumerado. 

15.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93 e 10.520/02, e 

Decreto Municipal, no que não colidir com a primeira e as demais normas aplicáveis. 

Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 

16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Sorriso – MT, como único competente para dirimir 

quaisquer ações oriundas deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja. 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 

 

Ipiranga do Norte-MT, 04 de fevereiro de 2021. 

 

 

 

MUNICÍPIO DE IPIRANGA DO NORTE 

Orlei José Grasseli - Prefeito Municipal 

Contratante 

 

 

 

OXIGÊNIO NORTÃO EIRELI 

Pedro Josino Oliveira da Silva – Representante Legal 

Contratada 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

________________________________  ____________________________________ 

NOME: NATHALIA CRUZ I. B. BUCALÃO         NOME: ROSILENE BATISTA DOS SANTOS 

CPF: 035.944.261-73  

RG: 12796673-7 SESP/PR  

CPF: 997.286.211-91 

RG: 147.6649-3 SSP/MT 

 


